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DELIBERAÇÃO CRH “AD REFERENDUM” Nº 224, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019 

(Referendada em 20/12/2019) 

Excepcionaliza dispositivo da Deliberação CRH nº 

188/2016 e estabelece procedimentos sobre o Plano 

de Ações e Programa de Investimentos — PA/PI 2020- 

2023. 

O Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos — CRH, no uso de suas 

atribuições e: . 

Considerando a Deliberação CRH nº 188, de 14 de dezembro de 2016, que trata do 

formato e cronograma de entrega dos Planos de Bacias Hidrográficas; 

Considerando a necessidade de flexibilizar temporariamente dispositivo da Deliberação 

CRH nº 188/2016 visando facilitar a alocação de saldos de recursos financeiros do 

FEHIDRO no exercício de 2019; e 

Considerando as estimativas de receita para o período de 2020-2023 consolidadas para o 

Programa 2625 “Desenvolvimento da Política de Recursos Hídricos e Implementação de 

suas Ações” constante do Projeto de Lei nº 924/2019. 

Delibera Ad Referendum: 

Artigo 1º - Os Comitês de Bacias Hidrográficas - CBHs, para efeito de indicações ao 

Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO com “utilização de saldos 

remanescentes dê 2019, poderão como exceção ao previsto no inciso Il do artigo 2º da 

Deliberação CRH nº 188, de 09 de novembro de 2016, referendada em 14 de dezembro 

de 2016, propor investimento de no mínimo 60% (sessenta por ntóyem até/3 Programas 

de Duração Continuada — PDCs, conforme respectivo Programa de Ações e Plano de 

Investimentos — PA/PI e distribuição em quantos SubPDCs forem necessários. 

Parágrafo único — Para o PA/PI relativo ao período 2020-2023 deve ser observada a 

integra do artigo 2º da Deliberação nº 188/2016, como originalmente aprovada. 

Artigo 2º - Os CBHs devem, até 31 de dezembro de 2019, proceder à adequação de seus 

PA/PI relativos ao período 2020-2023 às estimativas de receita do FEHIDRO para as 

respectivas áreas de atuação conforme consta no Projeto de Lei nº 924/2019 que trata do 

Plano Plurianual 2020-2023, mediante aprovação em Plenário e subsequente 

encaminhamento ao Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hídricos — 

CORHI. 

$ 1º - Do anexo a esta Deliberação consta o detalhamento por bacia hidrográfica das 

estimativas de receita para o PPA 2020-2025.
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& 2º - Na adequação dos PA/PIs 2020-2023, caso necessário, poderão ainda ser revisadas 

as prioridades e metas, com a devida justificativa. 

& 3º - As adeguações e eventuais revisões dos PA/PIs deverão constar dos Relatórios de 

Situação das Bacias Hidrográficas a serepaprovados anualmente até 30 de junho, 
na ublicado no DOE d 
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ANEXO À DELIBERAÇÃO CRH “AD REFERENDUM” Nº 224, DE 12 DE SETEMBRO DE 2019 
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